
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio
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c
Republicanos, e vereadores abaixo

íTassenlo n^ta Casa. com fulcro nos Arts. 118 e 121 do Regimento interno, no

EQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr.

BRENDO BRAGA

assinados

cumprimento do dever.

Mauro Mendes. Governador do Estado e ao Hxmo. Sr. Alan Porto. Secretário de Estado da Educação

de Mato Grosso, com cópia ao Exmo. Sr. Alei Fernandes. Prefeito Municipal, requerendo a

implementação do modelo de Escola Cívico-Militar, na Escola Estadual Mário Spinelli, no

município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que. a implementação do modelo de Escola Cívico-.Militar na Escola

Estadual Mário Spinelli é vista como uma estratégia ellca/ para enfrentar desafios de disciplina,

segurança e desempenho educacional, oferecendo uma alternatixa de gestão que tem sc mostrado

positiva em diversas localidades:

Considerando que, a presença e a atuação de militares como monitores de gestão escolar

e de convivência contribuem significativamente para a organização, o respeito às regras e a redução de

conllitos internos, proporcionando um ambiente mais seguro e propício à aprendizagem para alunos,

professores e funcionários:

Considerando que. o modelo enfatiza valores como hierarquia, respeito,

responsabilidade e assiduidade, essenciais para a formação integral do aluno e para o desenvolvimento

de bons hábitos de estudo e de vida social:

Considerando que. a rotina das escolas cívico-militares. com atividades como

hasteamenlo da bandeira e ênfase em civismo, colabora para o desenvolvimento do sentimento de

patriotismo, respeito aos símbolos nacionai^ e senso de comunidade. fop¥\ando cidadãos mais

consej^es de seus direitos e de>^res: A
I '
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Considerando a necessidade de transfonnar. conforme pre\ isto nas diretrizes de adesão.

0 modelo Cívico-Militar na Escola Estadual Mário Spinelli. na finalidade dela se tornar um polo de

excelência em educação cívica e de qualidade no município de Sorriso-MT.. é a razão pela qual se faz

necessário o presente requerimento.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 22 de setembro de 2025.
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